
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI n!l65& ,de 3 

, 
Cria Postos Medicas nos Distrito§ de 

Porto ESP9rança e Albu~uerque, munic1pio 
de Corumba. 

o Govern.dor do Est.do de M.to Grosso : , 
FAÇO saber ~ue a Assembleia Legislativa do Estado decreta e eu 

sanciono a seeu1nte lei: 
, 

Artigo la - Ficam criados os Dostas medicos,nos Distritos 
Porto Esperança e Alb~uer~ue, munic1pio de Corumba. 

de 

Artigo za - O Poder Executivo deverá criar cargos 
ao funcionamento dos referidos Postos. 

, 
necessarios 

Artigo ,a - A~'despesas decorrentes da presente lei serão COE 
s1gnadas em verba propria no' orçamento de 1 954~ 

Artigo 4a - Está lei entrará em vigor na data de sua publicaqão. . . 
Pglácio Alencastro"em Cuiabá, 3 de dezembro de 1 95', l'Zada 

Independencia e 65a da Republica. 

-
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